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ATOS OFICIAIS Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque“Vereador Dr. Júlio de Lucca”

ALUGA-SE CASA NO JD. RENE

REFORMADA COM 1 QUARTO, 1 COZINHA AMERI-
CANA, BANHEIRO, LAVANDERIA E GARAGEM 
ALUGUEL: R$ 800,00 
CONTATO: (11) 97107-6137

VENDE-SE 

Terreno 4500 mts, com uma casa 4 cômodos.
Estrada dos Mendes/ taboão
Metragem total do terreno, 4.478,25 metros²
Frente 21 metros , Fundos 20,26

De um lado 222,37 mts, de outro lado 225,38 
mts
Córrego. Fundos  com aprox. 602 metros dis-
tante 
623 mts da Rodovia Raposo Tavares
 
Tratar diretamente c/ proprietário 
(11) 99742-5545
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11. Requerimentos Nos 108, 109, 110, 111, 112 e 113/2022. Aprovados por unanimidade em única dis-
cussão e votação nominal, com quórum de maioria simples.
Explicação Pessoal: 
Por força regimental, não houve pronunciamento em Explicação Pessoal em virtude da vedação do §7º, artigo 
149, do RI, o qual assevera que “Nenhuma sessão plenária poderá estender-se além das 24 (vinte e quatro) 
horas do dia em que foi iniciada, ressalvados os casos previstos neste Regimento.”. Consoante preceitua o §5º 
do Art. 1º da Resolução nº 04, de 08 de janeiro de 2021, o vídeo do pronunciamento dos Vereadores nesta ses-
são consta, na íntegra, no sítio de internet da Câmara e no Canal Ofi cial do Youtube, que podem ser acessados 
por meio dos links: http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/ e https://www.youtube.com/watch?v=PXfObUIRldA.
Encerram-se os trabalhos às 23h59min.

ATO DA MESA Nº 3/2022-L
De 12/05/2022
Revoga o artigo 3º do Ato da Mesa nº 2/2022, de 21 de março de 2022, referente à exigência da apresentação 
do passaporte da vacina no âmbito da Câmara Municipal de São Roque
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do Regimento Interno, EXPEDE o seguinte Ato da Mesa:
Art. 1º Fica revogado o artigo 3º do Ato da Mesa nº 2, de 21 de março de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 12 de maio de 2022.

JULIO ANTONIO MARIANO 
Presidente

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
2º Secretário

CLOVIS ANTONIO OCUMA
2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
1º Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara na data supracitada:

PROTOCOLO Nº CETSR  -  FAP

Portaria expedida:
Portaria Nº 51 - Autoriza a abertura de licitação na modalidade de Pregão Presencial, visando a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação, com fornecimento da mão de 
obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços, nas 
dependências da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, sita à Rua São Paulo, nº 355, Jardim 
Renê, São Roque – SP.

PORTARIA Nº 52/2022-L: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

Vacinação contra a febre 
aftosa e brucelose segue 
até 31 de maio

A Prefeitura de São Roque informa que segue até o dia 31 
de maio a vacinação obrigatória de bovinos e bubalinos contra a 
Febre Aftosa e Brucelose. Esta 1ª etapa da imunização (a 2º será 
realizada em novembro) é importante para que o criador possa 
manter seu rebanho protegido contra estas enfermidades.

Nesta fase, serão vacinados contra febre aftosa apenas bo-
vinos e bubalinos mais jovens, com idade de 0 até 24 meses, 
enquanto a imunização contra Brucelose é destinada a todas as 
fêmeas bovinas e bubalinas com idade de 3 a 8 meses.

A compra da vacina é de responsabilidade do criador, que de-
verá procurar a Divisão de Desenvolvimento Rural para realizar 
a declaração da vacinação, feita gratuitamente.

A Divisão está localizada na Avenida Três de Maio nº 900 - 
Jardim Maria Trindade, com atendimento das 8h às 11h30 e das 
13h às 16h30. Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos atra-
vés dos telefones: (11) 4712-4083, (11) 97056-6238 (WhatsApp) 
ou pelo e-mail desenvolvimentorural@saoroque.sp.gov.br.

Projeto Guri dispõe de vagas 
para cursos de música na 
região de Sorocaba
O Projeto Guri do In-

terior e Litoral, pro-
grama de educação 

musical e inclusão sociocultu-
ral da Secretaria de Cultura e 
Economia Criativa do Governo 
do Estado de São Paulo, gerido 
pela Santa Marcelina Cultura, 
ainda dispõe de vagas. Para 
participar, não é preciso ter co-
nhecimento prévio em música, 
nem possuir instrumento mu-
sical. Os interessados devem 
entrar em contato diretamente 
com o polo de sua preferência 
até o dia 31 de maio.

Presente em 282 municí-
pios, o programa oferece cur-
sos gratuitos de música para 
crianças, adolescentes e jovens 
de 6 a 18 anos incompletos. O 
processo é realizado de modo 
presencial (exceto no Polo Re-
gional Santos e Polo IORM -- 
Orlândia, com inscrição exclu-
siva pelo link). Para conferir a 
lista completa dos cursos, os 
locais e contatos de cada polo 
acesse o site do Projeto Guri.

Informações importantes:
- Documentos para matrí-

cula: RG ou Certidão de Nas-
cimento do candidato, RG do 
responsável, comprovante de 
matrícula no ensino regular e 
comprovante de endereço.

- No formato de cadastro 
de interesse online, via link, o 
responsável preenche o formu-
lário no site do Projeto Guri e 
aguarda a confi rmação por 
e-mail do número de matrícula 
e das instruções de acesso ao 
Portal do Aluno.

- Após a confi rmação da 
matrícula, o aluno acessa o 
Portal do Aluno e anexa os do-

cumentos solicitados. O preen-
chimento do Questionário So-
cial também é parte integrante 
do processo de ingresso.

Aulas no Projeto Guri
O início das aulas depen-

de do retorno de cada polo e 
da data de matrícula. Assim, é 
preciso aguardar o contato da 
coordenação do polo. As aulas 
devem ocorrer de modo pre-
sencial, de maneira progres-
siva, atendendo à deliberação 
do Governo do Estado de São 
Paulo e a autorização prévia de 
cada cidade. As famílias rece-
bem as informações necessá-
rias com antecedência, cientes 
de que todas as medidas de se-
gurança estão sendo tomadas, 
visando a saúde e o bem-estar 
dos Guris, familiares, colabo-
radoras, colaboradores e co-
munidade.

Confi ra as vagas:
Regional Sorocaba
São 1.262 vagas disponí-

veis nos polos: Polo Araçoiaba 
da Serra, Polo Avaré, Polo Bo-
tucatu, Polo Capela do Alto, 
Polo Cerquilho, Polo Conchas, 
Polo Guareí, Polo Ibiúna, Polo 
Itapetininga, Polo Itatinga, 
Polo Itu, Polo Mairinque, Polo 
Piedade, Polo Pilar do Sul, 
Polo Porto Feliz, Polo Regio-
nal Sorocaba, Polo Salto, Polo 
São Manuel, Polo São Miguel 
Arcanjo, Polo São Roque, 
Polo Tietê e Polo Votorantim.

Projeto GURI: O Projeto 
GURI é um programa do Go-
verno do Estado de São Paulo 
gerido pela Santa Marcelina 
Cultura, por meio de contra-

to de gestão celebrado com a 
Secretaria de Cultura e Econo-
mia Criativa do Estado de São 
Paulo. O GURI atende gratui-
tamente mais de 60 mil crian-
ças e adolescentes entre 6 e 18 
anos em todo o Estado de São 
Paulo, buscando proporcionar 
oportunidades de crescimento 
cultural e inclusão social por 
meio de uma educação musi-
cal de qualidade apoiada por 
um trabalho social efetivo, 
por meio dos seus 384 Polos 
de Ensino. Desde a criação do 
Projeto Guri em 1995, já foram 
atendidas perto de 1 milhão de 
crianças e adolescentes.
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